PROJETO DE LEIN® |, DE 2007

(Do Sr. Germano Bonow)

Altera dispositivo da Lei n® 11.476, de
29 de maio de 2007, que “Dispde sobre a
regulamentacdo das profissbes de Endlogo
e Técnico em Enologia”, para permitir o
exercicio da profissdo de Endélogo aos
possuidores de diplomas de nivel médio em
Enologia que tiverem ingressado no Curso
até a data de 29 de maio de 2007.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1° O inciso Ill do art. 2° da Lei n® 11.476, de 29 de
maio de 2007, que “Dispbe sobre a regulamentacao das profissdes de Endlogo
e Técnico em Enologia”, passa a vigorar com a seguinte redacao:

Il — os possuidores de diplomas de nivel médio em
Enologia expedidos no Brasil por escolas oficiais ou reconhecidas
pelo Governo Federal, que tiverem ingressado nos respectivos
cursos até a data de 29 de maio de 2007. (NR)

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicacéo.



JUSTIFICACAO

A entrada em vigor da Lei n°® 11.476, em 29 de maio de
2007, que regulamenta as profissbes de Endlogo e Técnico em Enologia, foi
comemorada pela categoria que lutou por sua aprovacéo durante varios anos.

Entretanto a redacdo dada ao inciso Ill do art. 2°, ao
dispor que somente poderdo exercer a profissdo de Endlogo os possuidores de
diplomas de nivel médio em Enologia, expedidos até a data de 23 de dezembro
de 1998, prejudicou, com certeza, um expressivo numero de estudantes de
nivel meédio, que ja estdo matriculados em cursos de Técnico em Enologia,
inclusive em centros federais de educacédo tecnoldgica, que nao poderéo
exercer a responsabilidade técnica pela empresa vinicola e por seus produtos,
por ser atribuicdo exclusiva de Enélogos (art. 5°, I).

Dessa forma, por entendermos que possibilitar aqueles
que j& estavam matriculados em cursos de Técnico de Enologia até a data da
promulgacdo da Lei n° 11.476, de 2007, o reconhecimento como Endlogos é
medida de justica, solicitamos o apoio dos nobres Colegas para a aprovacéo
do presente Projeto de Lei.

Sala das Sessodes, em de de 2007.

Deputado GERMANO BONOW



